
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

 CNPJ Q6.759.104/0001-60

CONVOCAÇÃO PAIM ASSJNATUIU DE CONTRATO

A empresa

SILVAN SANTOS PROMOÇÕES ETDA - ME

Endereço: Rua Primeiro dc Maio if M70. Centro. Joào Usboa/MA.

Prezado Reprcseiiiante.

"u"n"r ‘*'«>M0ÇÕES LTDA - ME estabelecida Rua Prhneiro

COP^^CI- n "» CNPJ ,P' 50.568.49d/OOOI-S3. para assinatura do

N nn T Ine.xigibilidade de Licitação
N 00-I..O..,, Processo Ad.niaistrativo 050/2023. objetivando a contralttçào dc e„,presa para
apiesenlaçao am,st,ca musical do “SILVAN SANTOS“. no dia I9 dc maio dc 2023. para a lesta das
maes no iminidpio do Montes Altos (MA).

Sendo o cjiic de momento se nos apresenta, siibscrcvcmo- nos com apreço.

Montes Ailos - MA. em Í6 de maio de 2023.

>vv7 / \ í ;■] h^V l V-Donlingos Pinheiro Circ]iiein
Prefeito Municipal

C..-'

Ciente em: / /

Ia I
SILVA.N SANTOS FRÕMOÇÔES
CNPJ: 50.568.49d/000lU3

I ! ■. ● I

LTDA - ME

Avenida Fabricio Ferraz, n° 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000,
Site: www.montesaitos.ma.aov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001.60

INEXIGIBILIDADE N‘ 004/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N** 050/2023

CONTRATO N" 001/2023 IL - N" 004/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS E

A EMPRESA SILVAN SANTOS PROMOÇÕES
LTDA - ME, NA FORMA ABAIXO.

Ao 16 dia do mês de maio do ano dc 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS - MA,
com sede na Avenida Fabrício Ferraz, N“: 192, Centro, Montes Altos/MA inscrito no CNPJ sob o n”

06.759.104/0001-60, através da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo neste ato representado
pelo prefeito municipal, Sr. Domingos Pinheiro Cirqueira, portador da Cédula de Identidade RG
021127382002-5 SESP/MA e CPF 436.369.693-15 c Sr. João Batista Fonseca da Silva, portador da
Cédula de identidade n*’ 054433132014-7 SSP/MA e do CPF 749.653.283-53, doravante denominado

CONTRATANTE e, do outro lado. a empresa SILVAN SANTOS PROMOÇÕES LTDA - ME,
CNPJ/MF n*’ 50.568.494/0001-83, estabelecida na Rua Primeiro de Maio n°1470. Centro, João Lisboa/M A,

neste ato, representada pelo Sr. Sílvan Silva dos Santos, portador da Cédula de Identidade n'' 5137959
SPTC/GO e do CPF n“ 61 1.814.122-34, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo

vista o que consta no processo de Inexigibilidade n® 004/2023, que passa a integrar este instrumento
independentemente de tran.scrição, na parte em que com este não conllitar, resolvem, de comum acordo,

celebrar o presente contrato, regido pela Lei n“ 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.ÍETO

Constitui objeto deste contrato a contratação dc empresa para apresentação artística musical do “SILVAN

SANTOS”, no dia 19 de maio de 2023, para a festa das mães no município de Montes Altos (MA), em

conformidade com a Inexigibilidade n** 004/2023, que independente de transcrição integram este

instrumento para todos os fins e efeitos legais.  O presente contrato está consubstanciado no procedimento
licitatório realizado na forma da Lei iT’ 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Na execução do objeto do presente Contraio, obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho e dedicação

necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são confiados, obrigando-se ainda a:

n .

cm

2.1. Executar fielmente o objeto contratado, satisfazendo todos os requisitos e e.xigêndas, conforme as

especificações e prazos estipulados.

2.2. Comunicar ao Município de Montes Altos (MA) quaisquer motivos que impos.sibilitem o seu
cumprimento.

2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto c/ou serviço prestado, dc acordo com

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ii" 8.078 de 1990). / .^

Avenida Fabrício Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP: 65,936-000.

www.montesaltos.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS
CNPJ 06759.104/0001-60

stbclt-!rn!t'Í''' parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto nas condições autorizadas no Contrato.

2.5. Arcar com todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, incluindo fretes, seguros impostos
taxas, carga e descarga c quaisquer outras que incidam direta e indiretamente na execução dos sendços de
apresentaçao. '

2.6. Cumprir fielmente o contraio em relação a prazos, quantidades e qualidade dos sei-viços.

2.7. Manter, durante o prazo de execução dos serviços,

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Para garantir o íiel cumprimento do objeto deste Contrato, o Contratante se compromete a:

à Contratada as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes
do íenno Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

3.2. Efetuar o pagamento da Contratada nas condições pactuadas, após apresentação da Nota Fiscal,
aceite do servidor responsável pelo recebimento, dos produtos e/ou serviços adquiridos.

exigências de habilitação e qualificação exigidas.
as

com o

3.3. Rejeitar, no todo ou

de Referencia e do Edital.

3.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

3.5. Disponibilizar o local de entrega e a comissão responsável pelo recebimento.

3.6. Exercei a fiscalização da contratação por meio de um representante designado para este fim, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à
Administração.

3.6.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle
da execução do contrato.

3.6.2. A fiscalização de que trata este item não e.xcíui nem reduza responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei n'’ 8.666. de 1993.

parte, os produtos e/ou serviços entregues fora das especificações do Termo
em

3.6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contraio, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionário.s eventualmente
ueiermmaiulo o que tor necessário á regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

3.6.4. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissao/Represenlante designado pela
CONTRATANTE.

envolvidos.

OS

●

Avenida Fabrteio Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA- CEP; 65.936-000.

www.montesaltos.ma.gov.br
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CNPJ 06.759.104/0001-60

3.7. Comunicar a Contratada,
fornecimento dos produtos e/ou
do objeto.

3.8. O Contratante tem o poder dc suspender 0 fornecimento
' constate irregularidade no cumprimento deste Contrato.

através do servidor designa

caso

do, qualquer discrepância que ocorra no
ptestaçao dos serviços em relação ao designado pelo projeto para aquisição

dos produtos c/ou execução dos serN iços

.AU&IILA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
A vigência do presente contrato será da dala dc sua assinatura até 31 (trinta e urn) de dezembro de 2023
contorine disposiçoes do artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. ü valor do presente contrato é de R$ 70.000.00. (setenta mil reais).

fcLmlnSrT” ^ apresentação dc Nota Fiscal/fatura devidamente atestada,
rSh, R f '■“P^tiva Ordem de serviço e das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de
Déh tos p! H i" r « à Divida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de

ebitos Estadual e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado. Certidão Negativa df Débitos

dl FG-rr "cRF / na Dívida Ativa do Município. Certificado dc Regularidade
fomee«^or' ^ f Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o
fornecedor apresentar na proposta, para o q ue deverá, na oportuii idade, informar o nome do Banco e número
ud agencia e conta corrente onde deverá
anuência das parles interessadas.

ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a

5.3. Qualquer pagamento a contratada não será efetuado enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações em virtude de penalidade imposlam ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere
direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

5.4. O município de Montes Altos (MA) poderá deduzir do
muita ou indenizações devidas pela Contratada.

5.5 O pagamento somente será efetuado após o adinipiemento das obrigações contratuais pertencentes
conforme art. 40. parágrafo 3^ da I.ci 8.666/93.

5.6. O pagamento somente será efetuado pelo Contratante a Contratada mediante ordem bancária
Corrente n*" 38.189-6, Agência 2787-1. Banco do Brasil.

5.7. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado no item
anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapreseniação.

5.8. Os pagamentos não serão efetuados atravé.s de boletos bancários sendo
pagamento a Nota de Empenho.

5.9. Nenlium pagamento se fará sem que a Contratada tenha recolhido valor de
aplicada.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

montante a pagar os valores correspondentes a

na Conta

a garantia do referido

multa eventualmente

Avenida Fabrício Ferraz, 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP; 65.936-000. ^
www.montesaltos.ma.gov.br



I 4
i

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

ORGÀO

UNÍDADE ORÇAMENTÁRIA
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL
ELEMENTO DE DESPESA

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

7.L Durante a vigência do contrato os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas l.ipóteses decorrentes

8.65&19;T ' ™ -‘d” dò inciso 11 do' * 65 da S "”

 DE MONTES ALTOS

26-^SECR. MUN. DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
13.392.0052.2-083 - Manutenção Atividades Culturais , 7, '
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

e Folclóricas

CLÁUSULA OrrAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES

.10 descumpnmenío toíal ou pardal de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada
s sanções previstas na Lei n 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo.

!ue sujeitar-se-á às pettalidades adiante especificadas,
que serão aplicadas pela Prefeitiira do Município de Montes Altos (MA), e só seráo dispensadas

cúmpHmcnL‘'r-'’™™f-“‘■'“‘‘‘T' ocorrência de força maior impeditiva do

nas

ooo^Zh^.?/^ ,t ajustadas ou de manifestação da unidade requisitante informando
ocorrido derivou de fatos imputaveis à Administração.

02-PREFEITURA

que o

8.3 A contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos arts 86  e 87
da Lei Federal n** 8.666/93. a saber:

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular dc que não resulte prejuízo para os produíos/serviço-
b) multa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do objeto desta licitação, nas
hipóteses de atraso na entrega do objeto desta licitação,
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o município de
Montes Altos (MA), por prazo não superior a cinco anos, nas hipóte.ses de execução irregular, atrasos
de inexecuções de que resulte prejuízo para os produtos/serviços,
d) declaração de ínidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade
penalidade, nas hipóte.ses em que a execução irregular, os atrasos ou a inexeciição associem
ilicito penal.

ou

que aplicou a
-se à prática de

8.4. É cabível, ainda.
8.666/93 e suas alterações.

a aplicação das demais sanções estabelecidas no Capítulo IV da Lei Federal

8.5. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis.

S.6 Nos casos de inexecução parcial ou total do ajuste é eabivel a aplicação de suspensão temporária para
Iicitare cr,ntrnfnreom « v/u« ü««iaiuvflo üc InicloíicÉüaüe, conlormc prcvisto pclo artigo 7®da Lei Federal 10.520/2002.

8.7. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação dc penalidade é dc 05 (cinco) dias úteis
da intimação do interessado.

contados da data

Avenida Fabricio Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
www.montesaltos.ma.gov.br
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CNPJ 06.759.104/0001-60

^ata de su«

8.9. A Contratada ficará sujeita das seguintes penalidades no caso de inadintplèncias:

8.9.1. Multa simpicsmente moratória de 10% (dez
de rescisão de contrato por culpa da Contratada
e da obrigação de

por cento) sobre o valor global da proposta na hipótese

contpor as perdas e danos a ”«2 ™

8.9.2. Multa de i % (um por cento) sobre o valor do lote
tornecnnemo do.s produtos e/ou por dia de atraso após

execução dos serviços do objeto.
prazo estipulado para o

8.93. Muita de 0.5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do lote da
cláusula ou obrigação contratual, cobrada
de outras infrações cometidas.

,  , ,
esta cumulativamentc com qu

P^^^P^^sta, por infração dc qualquer
alquer outra devida em decorrênciia

8.10. A aplicação das penalidades acima referidas caberá à autoridade Contratante,

se^™ condições estipuladas neste Contrato c que uão

10 % (dez por cento) do valor do Contrato.' “ ^ Contratada, até o máximo de

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - As multas previstas nesta cláusui.
pagamento não eximirá a Contratada
das infrações cometidas.

não têm caráter compensatório e o seu
ou o Contratante da responsabilidade de perdas e danos decorrentes

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial deste contraio ensejará a sua rescisão com
previstas em Lei ou regulamento.

elxfitotfconltamme^,rt; ̂  f P^“^“*^Contrato poderá scr determinada por ato unilateralcscri O üo Lontratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII d

as consequências contratuais e as

o art 78 da l ei n° 8 óóí/oi
devendo ser piecedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade ^superior.

ainda assegurado ao Contratante o direito á resei.ão u„iia,o„i

aiòr ‘K; avso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos-
a) paia atender o interesse e conveniência administrativa, mediante Suintes casos,
anlec

^ot^iLinicação à Contra
edencia mínima de 30 (trinta) dias. desde

entregue até a data da rescisão;

b) descumprimento de qualquer determinação do Contratante, feita em bas

tada com

que seja efetuado o pagamento do serviço efetivamente

e contratual;

Avenida Fabrício Ferraz, N“: 192, Centro, Montes Altos/MA^;:'cE 5̂,936-000,

www.montesaltos.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001.60

c) transferência do objeto deste Contrato
do Contratante:

d) desaiendimento das determi

a terceiros, no todo ou ein parte, sem autorização prévía e expressa

Dara acommnh.,,- i'a a regulares de representantes que forem designados pelo Contratante
para acompanhai, na qualidade de fiscal, a entrega do obJeto'
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

CLÁUSULA DEZ - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A Contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer o Contratante ou terceiros, em razão de ação
ou omissão, dolosa ou culposa, da Contratada ou de .seus prepostos, independentemente de outras
cominaçoes contratuais ou legais a que estiver sujeita.

CLÁUSULA ONZE - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Montes Altos (MA), com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste eontrato.

t, para firmeza e coino prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente
instrumento em 03 (tres) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes
e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Montes Altos/M A, i6 dc maio de 2023.

r\ -"1 ' 1/
Vòm ( H i ri T) yi

~Ml.íklC!PIO DE MONTES aTt<

-'7

X--U/L

Domingos Pinheiro Cirqueira
Prefeito Municipal

Contratante

^  João Batista Ponseca da vSilva^ '

Secretário Municipal de Cultura, Ksporte e Turismo
Contratante

VÁN ̂ ANTOS-PROMOÇÕES
CNPJ n‘*50.568.494/000i-83

Contratada

f

LTiTA - ME31L

TESTEMUNHAS:

llmiyien
f: OÉÓ 7?r <-</o  .7

tPF:Q<6 ■

Avenida Fabríclo Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA-CEP: 65.936-000.

www.montesaltos.ma.gov.br
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PREFEmjR,.\ MUNICIPAL DE MONTES ALTOS, EXTRATO DF CONTRATn

ATR Wí ‘■'^KTES: MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS
ATRAVÉS DA SECRE PARIA MUNICIPAL DE CULTURA. ESPORTE E TURISMO E A

promoções LTDA - ME - CNP.I N» 50.568 494/000 U
■/■ empresa para apresentação artística musical do “SILVAN

/»!» , ' 2022, para a festa das mães no município de Montes Altos
(MA). DATA DO CONTRATO: 16/05/2023 - VIGÊNCIA: 31/12/2023. VALOR
TOTAL: R$ 70.000.00. (setenta niil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 -
Prefeitura de Montes Altos; 26- Sccr. Mun. de Cultura, Esporte e Turismo; 13.392 0052 2-083
- Manutenção Atividades Culturais e Folclóricas; 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa lurídica. DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA - Prefeito Municipal. MONTES
ALTOS - MA, 16 de maio de 2023.

Avenida Fabrício Ferraz, n* 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: wvw.mont9saltDS.ma.oov.br
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CHEFE DE GABl.NRTF
Fannacauticíi Cjie1!e Gonie^ Pimo Fiscal Hnsino Médio

Alcione Miranda Gomes Fiscal Knsino Médio

Soares da Silva Fiscal Ensino Médio

porlaria entrará em vigor na daUí de sua publicação,

revogando-se as disposições cm contiário.

Antoncte

Art." 2" - Esta

GABINETE

PORTARIA

00 PREFHITO MUNICIPAL DE MONTES ALTOS-MA.

16 DE Maio de 2023. DOMINGOS PINHEIRO

portaria N" 103-GAB, de 16 DE MAIO DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS,

Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais que Ihc

eoníeridas pcia Lei Orgânica Municipal
Municipal n‘

sao c Lei

050. de 24 dc dezembro de 2020

CIROUEJRA IVeléito Municipal

I*ublicado por: Munocl Messias Pimeiitel Barros

Códi^ü ideniificudor; ●wujt6Hnukp20230516U)052y.
RESOLVE: Aii. 1“- Nomear o Senhor WHERLLYSON
DA SíLVA E SILVA, brasileiro, portador da Carteira dc
Identidade n“ 034319192007-7 SSF/MA e do CPF n"

060.775.503-29, para exercer o cargo de Assessor Técnico

em Licitação e Contratos, vinculado à Secretaria Municipal
^ le Administração, Planejamento e Finanças, dclegandu-lhe

todas as competências inerentes ao cargo

SECRETARIA íMlJMCIPAL DE CULTURA,
 ESPORTE E TURISMO

AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO
. Art. 2° - Hsia

ponaria entra cm vigor na data de sua publicação,

efeito retronrivo a partir de 02 de maio de 2023, revogando-
se as disposições ein contrário.

cora

DE-SE CIENCÍA,

EX 1'RATO DE CONl RATO. CONTRATO N'
001/2023 IL N“ «04/2023

GABINETE DÜ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.
EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N" OOL'2023
IL N" 004/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE MONTES
ALTOS ATRAVTS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA. ESPORTE E TURISMO E A EMPRESA:
SÍLVAM SANTOS PROMOÇÕES LTDA - ME - CNP.I N"
50.568.494/0001-83. ÜBJE2JO; contratação de empresa

PUBLÍQUE-SE, cumpra-se.

PREFEITO MUNICIPAI. DE MONTES ALTOS-MA.
AOS 16 DE MAIO DE 2023. DOMINGOS PINHEIRO
CIRQUEIRA Prefeito Municipal

Publicado por: Mamsíl Mossius Piincnld Banros

Codigo idenliricador: f6jtgr4tiid202305l6(W052í>

paru apresentação aitística musical do “SILVAN

SANTOS”, no dia 19 de maio de 2023, para a festa das
mães no immicipio de Montes Altos (MA). DATA DO
CONTRATO: 16/05/2023 VIGÊNCIA: 31/12/2023.

PORT.ARIA N" IIM-GAB. DE 16 DE M.AIO DE 2023

“Dispõe sobre a substituição dc servidores da função de
FisSeal Sanitário de Vigilância Sanitária e Ambiental que

^ ào fazem parte do quadro efetivo e dá
providências.

outras
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

VALOR TOT.AL: RS 70.000,00. (setenta mil rcai,s).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 - Prefeitura de Montes

Altos: 26- Sccr. Mun. de Cultura, Esporte e Turismo:
13,392.0052.2-083 - Manutenção Atividade.s Culturais c
Folclóricas; 3.3.90.39 - Outros Serviços de ferceiros -

MONTES ALTOS. K.slado do Maranhão, no uso das

atribuições legais e, CONSIDERANDO O disposto
artigo 200 e seus incisos I. II. Vi. VII c VÍI! da
Constituição Federal de 1988;

no

CONSIDERANDO O Pessoa Jurídica. DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA -
Prefeito Municipal. MONTES ALTOS - MA. 16 de maio
dc 2023.

disposto no artigo 18. inciso IV. alinea “b” da Lei Federal
tf 8.080,/90: CONSIDERANDO A Lei Municipal n”
018/2001 que dispõe sobre a criação do Serviço Municipal
de Vigilância Sanitária e.Ambiental. RESOLVE: Art.r-
Substituir Fiscais Sanitário da Vigilância Sanitária que não
fazem parte do quadro efetivo, vinculados Secretaria

Publicado por: Vuldeir Morais da Silvu

Cbdi«o identificador: cknnh0olbf2021(lS161f.05l3

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO
Municipal de Saúde. pa.ssando
seguintes nomes, confonne segue;

a  compor cqutpc, os
NOME VÍNCULO RiV ril ICAÇÃÜ DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
REF.: PROCESSO ADMlNlS'fRATIVO N" 050/2023

ESCOLARIDADE FORMAÇÃO ACADÊMICA Karmcn
Mirella Hanonua Cabral Coordenadora Superior

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N® 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade,  validade jurídica e integridade.
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